
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE SANTO AMARO 
Secretaria Municipal de SaUde 
Rua Conseiheiro Paranhos, nO 49 - Centro Santo Amaro - Bahia 
CEP 44.200-000 CNPJ.: 12.278.378/0001-30 
Telefax: (75) 3241 - 2315 

IV- .3* _- 

CONTRATO N2  0011-5/2017 QUE EFRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO AMARO, E, DO OUTRO LADO, 0 SR. 

JOALDiSIO DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR, NA 

FORMA ABAIXO: 

0: MUNICIPIO DE SANTO  .AMARO, Estado da Bahia, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO AMARO, inscrita no CNPJ nQ 14.222.566/0001-72, situada na 

Praça.da Purificaço, s/n2, Centro, Santo Amaro/Ba, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BONFIM, brasileiro, solteiro, RG n2 
756779707, CPF 784.031.465-15, residente na Av. Presidente Vargas n9  415 - Centro, 

Santo Amaro/ Ba, CEP 44.200-000 e MAURICIO ALMEIDA DIAS PEREIRA, Secretário 

Municipal de Saüde, casado, RG n2  187075646 CPF n2  344.844.505-34, residente e 

domiciliado na Rua Nelson GaIlo 322 AP 32, Rio Vermelho, Salvador, Ba., doravante 

denorninada simplesmente LOCATARIA, e, do outro lado, o Sr. JOALDFSIO DA COSTA 

OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, OAB-BA n2  7302, CPF n2  090.716.125-

00, residente na Rua Conseiheiro Paranhos, n2  10, Centro, Santo Arnaro/%, CEP 

44.200-000, na qualidade de proprietário.do  irnóvel localizado na • Rua Conselheiro 

Paranhos, n2  31, Centro, Santo Arnaro/BA, doravante denorninado simplesmente 

LOCADOR (A), resolvem celebrar o presente Contrato, con.forme Processo 

Administrativo, de acordo corn as diretrizes da Lei n2  8.666/93, art. 24 inciso X, 

mediante as seguintes cláusulas e condiçöes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

çonstitui objeto deste instrumento a locação do irnóvel situado na Rua Conseiheiro 

Paranhos, n2 31, Centro, Santo Arnaro/BA, para uso ünico e exclusivo daSecretaria 

Municipal de SaUde, corn funcionarnento do PSF/Posto de Saüde da FamItia. 

§ 12 0 irnóvel sornente poderá ser utilizado pela LOCATARIA, para: instataçäo e 

!uncionarnentc do órgo, vedada sua utilizaçãopara quaisquer outros fins, bemcorno 

sua transferência, sublocaçäo, emprestimo ou cessão, a qualquer tItulo no todo oy em 

parte • 



I, 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS oBRlGAçOEs DAS PARTES 

2.1 Constituern obrigaçães: 

- Da LOCATARIA: 

Efetuar o pagarnento dos valores estipulados de acordo corn o previsto na 

Cláusula Terceira, bern corno proceder ao pagarnento das contas de água e 

nergia, durante o perlodo da Iocaçäo, apresentando a cornprovação dos 

pagarnentos ao final do contrato; 

Definir pessoa responsável pela liscalizaçäo, discusso e análise, 

conjuntarnente corn o LOCADOR (A), durante a execuço do objetQ, bern 

como toda a infra-estrutura necessária, se for a caso; jw 

Levar ao conhecirnento do LOCADOR (A) a surgirnento de qualquer dana ou 

defeito cuja reparaçào a ela incuba, bern corno as eventuais turbaçôes de 

terceiros; 

:...d) Realizara irnediata :reparacão.dos.danos.verificados no irnóvel, provocados 
par seus agentes; 

Cientificar a LOCADOR (A) da cobrança de tributos e encargos 

coñdorniniais, bern corno de qualquer intimaço, rnulta ou exigência de 

autoridade pUbli.ca, ainda que dirigida a ela, LOCATARIA. .......... 

Permitir a vistoria ou visita. do. irnóvel nas. hipóteses .previstas na :LeVn2  

8.245/91;: ... .. 
. . 

Restituir .o irnóvel finda.:a tocação, no estado.em que.recebeu, salvo as 

detërioracôes deorrentesdoseu usa normal;  

II — Do LOCADOR (A): 

Fornécer ..LOCATARIA a descriço rninuciosa do estadodoirnovelquandb 
de .sua:entrega corn expressa referência aos eventuais defeitos existentes, 

respondendo pelos vIcios ou defeitos anteriores a locaçäo (Vistoria inicial 

em-anexo); . . . . .. . . ....... .-. 

Entregar a LOCATARIA a irnóvel ern estado de servir ao uso a que se 

destina, bern corno the garantir, durante a vigencia destecontrato; seQ usb 

pacIficol- . ..... 

Pagar as irnpostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidarn ou 

venham a incidir sabre o irnóvel; . 

b 

:. ... 

.... 



Parágrafo Unico: No caso de venda, prornessa de venda, cessâo ou promessa de 

cessào de direitos ou daçäo em pagamento, a LOCATARIA tern prefer6ncip para 

adquirir o imóvel, ern igualdade de condiçôes corn terceiros, devendo o LOCAQJR (A) 

dar-Ihe conhecirnento do negócio rnediante notificaçào judicial ou extrajudicial, pelo 
prazo de noventa dias. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO E coNDlçOEs DE PAGAMENTO 

3.1 Dar-se-A ao presente contrato o valor global de R$21.122,42 (Vinte e um rnil cento 

e vinte e dois reais e quarenta e dois centavos) a ser pago pela LOCATARIA ao 

LOCADOR (A) da seguinte forrna: 

- Pagamento mensal de R$1.920,22 (Hum rnil novecentos e vinte reais e vinte e dois 

centavos). 

§ 12.: 0 preço global a ser pago pelo CONTRATANTE inclui todas as despesas 

necessárias a execução integral do contrato, nâo se adrnitindo assirn nenhurn 

acrescumo ao preço estipulado 

§ 2 Os pagarnentos serâo realizados pela LOCATARIA, ate a 15  (decurno quiri) dia 

do rnês subsequente.. 

CLALISULA QLJARTA - DA DoTAçAo oRcAMENTARlA 

4.1 As despesas decorrentes deste instrurnento de Contratocorrerào por conta da Lej 

Orçarnentaria do Municipic de Santo Amaro, a conta da seguinte programação 

Unidade Orçarnentária: Secretaria Municipal de Saüde 

Dotaçâo; 10.301.0012. 2023— Manutencão das Acôes daAtenço Básica 

EIethehto dedesS: 33903600— Outros Serviçds déTerceiros Pessoa Fisiëa 

Fonte 610200 / 9214000 

CLALISULAQUINTA DO REAJUSTE DO VALOR . 

Esse instrurnento poderã ser reajustado, anualrnente, conforrne o indice financeiro 

aplicável,a fim de que sela  rnantido oequilIbrio econômico-financeiro do contrg!o. 

Parágrafo Unico: 0 reajuste deverá respeitar tarnbérn as disposicôes da Lel 8.866/93, 

no que couber. 



CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 0 prazo de vigéncia do contrato será de 11 (onze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, somente podendo ser prorrogado mediante celebraço de Termo 

Aditivo. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 Pelo descumprirnento total ou parcial das obrigaçäes contratuais o LOCADOR (A) 

sujeitar-se-á a aplicação, pela LOCATARIA, das penalidades previstas naei n9 

8.666/93, notadarnente a multa de 1% (urn por cento) sobre o valor da etapa nâo 

executada, assegurando-se o direito de defesa. 

CLAUSULA OITAVA - DA FlSCALlZAçAO 

A LOCATARIA exercerá a fiscalização do Contrato através da Secretaria Municipal de 

SaUde; ... 

Parágrafotinico: E prerrogativa do MunicIpio, conservar a autoridadericrrnativa e 

exercer controle e fiscalização sobre a execuçodeste Contrato, :b!!11  cornode 

denunciar ou rescindir este instrurnento, no caso de paralisaço ou de fato relevante 

superveniente que venha ocorrer. 

CLAUSULA NONA— DA RESCISAO OU DENUNCIA 

9 1 Este contrato podera ser rescindido 

- pela inadirnplência de urna das partes ao pactuado neste instrumento, de tal forma 

que nâo subsistam condicôes para continuidade do rnesrno; 

II - pela superveniência de eventos que irnpeçarn ou tornem inconveniente o 

prosseguimentode sua execuç5o 
.. H . . .: . . . 

Ill - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei n2  8.666/93 para rescisão do 

presente Contrato, . .poderá a LOCATARIA rescindi-lo, independentemente. de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista o LOCADOR (A) direito a 

qualquerindenizaco. .. . . . 
. . . . 

9.2 0 presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, corn 

antecedência rnInima de 90 (noventa) dias. 



Parágrafo Unico: declarada a resciso do Contrato, por qualquer dos Kotivos 

indicados nessa Cláusula, o LOCADOR (A) terá direito apenas ao pagamento dos meses 

ütilizados pela LOCATARIA. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

10.1 Fica eleito a foro do MunicIpio de Santo Amaro/Ba, em detrimento de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer düvidas relativas ao 
presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 

03(tr6s) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também 

o subscrevem, para que produza os devidos e legais efeitos. 

Santo Amaro/Ba, 01 de fevereiro de 2017. 

. 
., 

:....: . 

.:... . ... 

,. . . 
.FLAVIANOROHRSDASILVABONFIM 

Prefeito Municipal 

MAURICIO ALMEIDA DIAS PEREIRA 

.:.. . 
Secretário Municipal.da Secretaria de Saüde . 

JOALDISIO DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR 

. 
Proprietário(a). 

S 
TESTEMUNHAS: - 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 


